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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII RBR CRÉDITO IMOBILIÁRIO HIGH YIELD 

CNPJ 30.166.700/0001-11 

 

A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, parte, 

Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-23, 

devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da 

atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato 

Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006, qualidade de instituição administradora 

(“Administradora”), tendo em vista que o FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII RBR 

CRÉDITO IMOBILIÁRIO HIGH YIELD (“Fundo”), na presente data, não possui quotas subscritas, 

resolveu: 

 

1.1  Alterar a redação do § 3º da clausula 15 do Regulamento do FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII RBR CRÉDITO IMOBILIÁRIO HIGH YIELD, que passará a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“§ 3º. A Primeira Oferta poderá ser encerrada ainda que não seja colocada a totalidade das cotas 

objeto da Primeira Emissão, na hipótese da subscrição e integralização da quantidade mínima de 

150.000 (duzentas e cinquenta mil) cotas, perfazendo o montante de R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais) (“Distribuição Parcial”)”  

 

1.2. Ficam ratificadas todas as demais disposições do Regulamento do FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII RBR CRÉDITO IMOBILIÁRIO HIGH YIELD, datado de 06 de 

abril de 2018, que não foram expressamente alterados por meio desse instrumento. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2018.  

 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 
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